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PORTARIA nº    3.846,  de  10  de  Setembro  de 2.019. 

 
 
 

AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL  A CONDUZIR  VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, MG, no uso de suas atribuições 
legais de seu cargo, em conformidade com as Leis em vigor, e com poderes que lhe confere o 
Artigo 87,  Inciso IX  da  Lei Orgânica Municipal,  pela  presente  Portaria, 
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º  -  Fica autorizado ao servidor público municipal especificado  
conduzir  veículos da Frota Municipal, condizentes com a categoria de sua  habilitação, sendo: 
 

SERVIDOR N.º  CARTEIRA DE HABILITAÇÃO CATEGORIA 

 

SÍLVIA APARECIDA DE FARIA 03318594038 B 

    

                                 Art. 2º -  Revogadas  as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
           Cachoeira de Minas,   10   de  Setembro   de  2.019. 
 

 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 

 

 
Certifico que: 
 
Este Ato foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal em ____/____/_____, conforme determina a 
Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
Cachoeira de Minas/MG,  _____ de __________________ de _______ . 
 
 
   Assinatura: _______________________________________  
                        Sonia Regina Ribeiro Lopes – Chefe de Gabinete  

 


